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Superintendência 

 

Portaria - SEI nº 360/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 06 de abril de 2026.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regi-

mento Interno e, em consonância, com a Portaria - SEI nº 651/2026/DGP-EBSERH, que institui os 

Comitês Permanentes de Desenvolvimento de Pessoas resolve: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo para compor a Comissão Eleitoral: 

 

NOME CARGO SIAPE 

Fabiane Vieira da Rosa Psicólogo Organizacional e do Trabalho 2412*** 

Alex Sander Ferreira Eusebio Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 3140*** 

Renata Carmel de Araujo Silva Enfermeiro 2412*** 

Priscilla Cruz Neri dos Santos Assistente Administrativo 3417*** 

 

Art.2º Cabe à comissão a condução do processo eleitoral conforme Portaria - SEI nº 

651/2026/DGP-EBSERH e Portaria-SEI nº 780, de 30 de maio de 2018. 

 

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU UFSC/ EBSERH 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

 

Portaria-SEI nº 044/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 6 de abril de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE BENS nº 045/2026 (59556282), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa DENTECK AR CONDI-

CIONADO LTDA, CNPJ 11.319.557/0003-78, cujo objeto é o fornecimento 

de EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO - AR-CONDICIONADO para o 

Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de 

Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Refe-

rência (54695974). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Winston Dantas Maia Filho 326**** SIF 

Suplente: Mattheus Ferreira de Lima 350**** SIF 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Igor Prata Andrade Mosqueira Oliveira 337**** SIF 

Suplente: Wallace Silva Andrade 304**** SIF 

FISCAL  

ADMINISTRATIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77285107&id_procedimento_atual=63752808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=cbfcdeb75a54bdb2b1d4e37d14474d6644d6a73948d56b73077a80d75b38729aeca5b482221221a684ebef49b29234ff775001d21b397d5353b8701d5c96aa1aa3bf86a7863aee003f7dff8e74162140d6718624e01b2b8356b173e9aed9e1aa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71914981&id_procedimento_atual=63752808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=b269a060dc062b69fb954563ce3c091e498f0ae029876014cb2d8140a7c085f0eca5b482221221a684ebef49b29234ff775001d21b397d5353b8701d5c96aa1aa3bf86a7863aee003f7dff8e74162140d6718624e01b2b8356b173e9aed9e1aa
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patri-

mônio (UPAT), que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior 

pagamento pelo Setor de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração 

de inadimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos (UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais forne-

cidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou 

de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscaliza-

ção, incluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças 

integrantes do processo administrativo. 
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II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de 

fornecimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela 

Contratada. 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos ou fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, 

dos prazos estabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência con-

tratual; 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o 

atraso na entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá 

ensejar a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade contra-

tual; 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e cons-

tatada a inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo adminis-

trativo de apuração de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução con-

tratual, garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 

 

  



nº 057, terça-feira, 07 de abril de 2026 

 

9 

Portaria-SEI nº 045/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 6 de abril de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE BENS nº 046/2026 (59588402), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa MEDMED COMÉRCIO 

DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 34.064.557/0001-08, cujo objeto 

é o fornecimento de PRANCHAS PARA TRANSFERÊNCIA para o Hospital Uni-

versitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Cata-

rina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

(51271091). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Graciele Trentin 163**** NUMAEN 

Suplente: Juliana Krum Cardoso da Silva 170**** DENF 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: 
     

Luciane Amaral Piegas 
310**** UAGENF 

Suplente: Denise Somavila Przylynsli 192**** UAGENF 

FISCAL ADMINISTRA-

TIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77320454&id_procedimento_atual=61596323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=23db35995ed45b5609b4af6c7e8a4da700bf9a42743258a76f4ca4573596a80aeca5b482221221a684ebef49b29234ff775001d21b397d5353b8701d5c96aa1aa3bf86a7863aee003f7dff8e74162140d6718624e01b2b8356b173e9aed9e1aa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68139298&id_procedimento_atual=61596323&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=503e3996421ad2d6e6cbfd4c3c32073f3e0900d5441f14ff23dbcc899e55558ceca5b482221221a684ebef49b29234ff775001d21b397d5353b8701d5c96aa1aa3bf86a7863aee003f7dff8e74162140d6718624e01b2b8356b173e9aed9e1aa
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patri-

mônio (UPAT), que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior 

pagamento pelo Setor de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração 

de inadimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos (UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais forne-

cidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou 

de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscaliza-

ção, incluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças 

integrantes do processo administrativo. 
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II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de 

fornecimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela 

Contratada. 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos ou fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, 

dos prazos estabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência con-

tratual; 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o 

atraso na entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá 

ensejar a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade contra-

tual; 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e cons-

tatada a inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo adminis-

trativo de apuração de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução con-

tratual, garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 


